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PORTARIA N° 7.091, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 065/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002  e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 065/2018, objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA 
NA ESPECIALIDADE DE NEUROPEDIATRIA E EXAME DE 
ELETROENCEFALOGRAMA PARA USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por lote; 
VENCEDOR
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quan-

tidade
Preço

CLIVATI CLINICA 
MEDICA LTDA

1 1 CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALIDADE 
DE NEUROPEDIATRIA, COM OS SEGUINTES  
ACOMPANHAMENTOS: AVALIAÇÃO NEURO-
PEDIÁTRICA COM ANAMNESE, EXAMES E 
TESTES PARA FINS DIAGNÓSTICOS DE TRAN-
STORNOS DE APRENDIZAGEM, NEUROLÓGI-
COS E DE COMPORTAMENTO. 

CLIVATI 50,00 150,00

CLIVATI CLINICA 
MEDICA LTDA

1 2 EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA  CLIVATI 50,00 150,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Presencial Nº 065/2018, é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
trinta dias de maio de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 222/2018
Pregão Nº 065/2018
Data da Assinatura: 30/05/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CLIVATI CLINICA MEDICA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALI-
DADES DE NEUROPEDIATRIA PARA USO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.
Valor total: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.092, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 066/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002  e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 066/2018, objeto  AQUISIÇÃO DE PEDRA BRI-
TA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 

ATOS LICITATÓRIOS
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em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDOR:
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
CAW MINERACAO E BRITA-
GEM DE PEDRA LTDA - ME

1 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE 
¾ E 1  

CAW 1.000,00 54,00

CAW MINERACAO E BRITA-
GEM DE PEDRA LTDA - ME

2 PEDRISCO, GRANULOMETRIA 0  CAW 500,00 54,00

CAW MINERACAO E BRITA-
GEM DE PEDRA LTDA - ME

3 PÓ DE PEDRA, PRODUTO RESULTANTE 
DA PENEIRAGEM NA PENEIRA 200   

CAW 500,00 54,00

CAW MINERACAO E BRITA-
GEM DE PEDRA LTDA - ME

4 RACHÃO DE PEDRA, GRANULOMETRIA 
VARIÁVEL  

CAW 150,00 48,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Presencial Nº 066/2018, é de R$ 115.200,00 (Cento e Quinze Mil 
e Duzentos Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
quatro dias de junho de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°223/2018
Pregão Presencial Nº 066/2018
Data da Assinatura: 04/06/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CAW MINERACAO E BRITAGEM 
DE PEDRA LTDA - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO 
E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 115.200,00 (Cento e Quinze Mil e Duzentos Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços nº 415/2017, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
– PARANÁ e de outro lado a Empresa AUTO POSTO CANAAN 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a  empresa AUTO POSTO CANAAN 
LTDA , sediada na ROD BR 277 KM 254 + 850 MTS, S/N LINHA 
PINHO - CEP: 84500000 - BAIRRO: ZONA RURAL, Irati/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.202.351/0001-36, neste ato rep-
resentada pelo Sr. ALCINDO ATELIO DICKEL, portador do RG 
nº  46595327, e CPF nº 644.341.259-15, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subse-
qüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 121/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
17/10/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial nº  121, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E 
GASOLINA COMUM, AMBOS DESTINADOS PARA UTILIZAR 
NOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE 
SE DESLOCAM ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento 
ao Parecer Jurídico nº 191/2018 fica recomposto o valor do item 
01,  conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produ-
to durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do 

produto
Un.
Med.

Quantidade
Licitada

Quantidade pela 
qual foi recomposto 
o valor

Preço 
unitário
Licitado R$

Valor unitário após 
recomposição de 
valores R$

Valor do 
aditivo R$

1 GASOLINA 
COMUM, NÃO 
FORMULADA  

L 8.000 5.925,1103 4,03 4,41 2.251,54

Valor total do Aditivo: R$ 2.251,54 (Dois mil, duzentos e cinquen-
ta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, 04 de junho de 2018

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ALCINDO ATELIO DICKEL
Representante Legal

AUTO POSTO CANAAN LTDA 
Detentora da Ata

PORTARIA Nº 7.090, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Altera a carga horária do cargo de Diretora do Departamento de 
Recursos Humanos, com redução de vencimentos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Capanema;

Considerando o Jurídico Parecer Consultivo nº 184/2018;

Considerando a Decisão Administrativa – Protocolo nº 
1.225/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 20 (vinte) horas semanais, a carga horária 
do cargo de Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
exercida pela servidora Roseli Deola, com redução proporcional 
dos vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 1º de junho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 30 dias do mês de maio de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 05, de 30 de maio de 2018, do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Dispõe sobre as conclusões acerca da aprovação da Prestação 
de Contas da Secretaria Municipal de Saúde de Capane-

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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ma-PR referente ao 1º quadrimestre de 2018, aprovação do 
Termo de Referência para aquisição de veículo ambulância 
Tipo A, em atendimento à Emenda Parlamentar Proposta n.º 
4104501712181842715, habilitado pela Portaria n.º 3.673 de 22 
de dezembro de 2017 e prescreve as providências que enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema, em re-
união realizada em 18 de agosto de 2017, no uso das prerroga-
tivas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Fed-
eral n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1289/2010 de 
17 de junho de 2010;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela 
Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando a Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, a qual dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamen-
tais de recursos financeiros na área da saúde; e 
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Orgânica da Saúde; 

RESOLVE:

Art.  1.º  Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Munic-
ipal de Saúde de Capanema-PR referente ao 1º quadrimestre 
de 2018;
Art.  2.º  Aprovar o Termo de Referência para aquisição de veí-
culo ambulância Tipo A, em atendimento à Emenda Parlamentar 
Proposta n.º 4104501712181842715, habilitado pela Portaria n.º 
3.673 de 22 de dezembro de 2017.    
   
Capanema, 30 de maio de 2018.
         
Sílvio Carneiro de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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